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ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DOS INDUSTRIAIS  
 DE ALIMENTOS COMPOSTOS PARA ANIMAIS  

                                                INFORMAÇÃO 
                                                SEMANAL 

 
 

FLASH INFORMATIVO 
 
 

 

• ADITIVOS – Publicação dos direitos antidumping definitivos para a lisina, mas o cloreto 
de colina e a valina também são alvos do mesmo tipo de procedimentos  

• DESFLORESTAÇÃO – Parlamento Europeu exige alterações na legislação e um 
conjunto de Estados-membros, incluindo Portugal, apelam à simplificação e adiamento 
do EUDR 

• SUBSTÂNCIAS INDESEJÁVEIS – Atualização da legislação relativa aos contaminantes 

• BEM-ESTAR ANIMAL – Contribuição da FEFAC sobre a revisão da legislação relativa ao 
bem-estar animal (apresentação de provas)  

• SEGURANÇA ALIMENTAR – NATO e Ucrânia partilham lições sobre a resiliência dos 
sistemas alimentares 

• BOLSA DO PORCO (10/07/25): Manutenção nos 2,592 €/kg carcaça 

• BOLSA DO BOVINO (10/07/25): Manutenção em todas as categorias 

• PREÇOS MÉDIOS DE PRODUTOS PECUÁRIOS (semana de 07/07/25 a 13/07/25): 

AVES:  Estabilidade no frango vivo e peru; descida nos ovos 

BOVINOS: Estabilidade em todos os mercados de referência  

SUÍNOS: Tendência de manutenção nos porcos e mista nos leitões 
OVINOS: Tendência mista, de subida e manutenção 

• PREÇOS DOS CEREAIS NO MERCADO INTERNO 

• COTAÇÕES INTERNACIONAIS DAS PRINCIPAIS MATÉRIAS-PRIMAS 

• BOLETIM DE CONJUNTURA APED  

• LEGISLAÇÃO: Regresso da tutela dos animais de companhia à DGAV; Regulamento de 
Execução (UE) 2025/1330 da Comissão de 10 de julho de 2025, que institui um direito 
antidumping definitivo e estabelece a cobrança definitiva do direito provisório instituído 
sobre as importações de lisina originária da República Popular da China 

• RECORTES DE IMPRENSA: Destaques para os 50 anos da CAP, para os estudos sobre 
o glifosato, a economia do cavalo e o projeto da DGAV sobre a agricultura nas escolas, 
para além dos dados sobre o setor publicados pela revista CULTIVAR  

• XIV JORNADAS DE ALIMENTAÇÃO ANIMAL, 25 de setembro, no Hotel Villa Batalha 
(programa e inscrições já disponíveis no site da IACA e nesta edição da IS) 
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NOTÍCIAS DE MERCADOS 
 
 

ADITIVOS – Publicação dos direitos de importação antidumping definitivos 
para a lisina 

Em 11 de julho de 2025, a Comissão Europeia publicou o Regulamento que estabelece os 
direitos antidumping definitivos para as importações de lisina provenientes da China. 
(Regulamento (UE) 2025/1330). 

Os níveis dos direitos finais, aplicáveis a partir de 12 de julho de 2025, são os divulgados em 
abril, ou seja 

• 47,7% para a Meihua Group (contra um direito provisório de 84,8% no Regulamento (CE) 
n.º 2025/74/CE) 

• 58,2% para a Eppen (contra 58,3%) 

• 53,1% para a Anhui BBCA Biochemical, a CJ (Liaocheng) Biotech, a Dongxiao 
Biotechnology e a Qiqihar Longjiang Fufeng Biotechnologies (contra 76,1%) 

• 58,2% para todas as outras importações originárias da China (vs. 84,8%). 

Está previsto um procedimento para o reembolso da diferença entre os direitos provisórios 
pagos sobre a lisina importada desde 15 de janeiro até 11 de julho e os direitos finais. Os 
direitos antidumping não serão aplicáveis retroativamente ao período compreendido entre 
26 de outubro de 2024 e 14 de janeiro de 2025. 

A FEFAC não se pronunciará proactivamente sobre esta questão, mas preparou uma declaração 
com os principais pontos de discussão para apoiar as Associações Membros em caso de 
perguntas dos meios de comunicação social. 

Por outro lado, irá considerar a possibilidade de voltar aos serviços da Comissão da UE 
relativamente a declarações incorretas no que diz respeito aos comentários da FEFAC após a 
divulgação final em maio de 2025. 

Entretanto, como receávamos, foram apresentados dois outros processos antidumping 
relativos a aditivos para alimentação animal.  

Relativamente ao cloreto de colina, os direitos de importação provisórios, que variam entre 99,8 
e 120,8 %, foram publicados em 30 de junho de 2025 e entraram em vigor em 1 de julho de 2025 
(Regulamento 2025/1288). 

Os direitos definitivos, quando e se acordados, estão previstos para publicação em 23 de 
dezembro de 2025. 

Relativamente à valina, a pré-divulgação está prevista para 21 de julho de 2025 e a data prevista 
para a publicação dos direitos de importação provisórios é 19 de agosto de 2025.  

Para que conste, os direitos antidumping solicitados pelo autor da denúncia são de 65%. 

Pese embora o apoio de países como a Espanha e Portugal neste processo às posições da 
Indústria, a maioria de Estados-membros e a liderança do posicionamento da França, tem sido 
decisiva para a definição e imposição destes direitos.   

Com poucas ou nenhumas alternativas, resta-nos repercutir estes aumentos, parcialmente ou na 
sua totalidade, nos custos da alimentação animal, o que vai ter consequências nos custos da 
pecuária nacional e europeia.  

Tudo isto conjugado com a guerra tarifária, vai gerar aumentos de preços, mais inflação e, no 
limite, abrandamento do consumo, menos crescimento económico…não tinha (tem) de ser 
assim.      

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/pt/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202501330
https://tron.trade.ec.europa.eu/investigations/case-view?caseId=2756
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202501288
https://tron.trade.ec.europa.eu/investigations/case-view?caseId=2764
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DESFLORESTAÇÃO – Parlamento Europeu levanta objeções à avaliação 
comparativa do risco-país efetuada pela Comissão 

Em 9 de julho de 2025, o Parlamento Europeu votou, em sessão plenária, uma proposta de 
resolução (373 votos a favor, 289 contra, 26 abstenções) para se opor ao Ato de Execução da 
Comissão Europeia relativo à classificação de risco dos países no âmbito da avaliação 
comparativa do risco-país do EUDR. 

Embora a Comissão Europeia não seja obrigada a dar seguimento à votação do 
Parlamento Europeu, confirmou que tenciona atualizar a classificação de risco por país 
em 2026, quando estiverem disponíveis novos dados da FAO sobre perdas florestais. 

A moção contesta a metodologia global aplicada ao sistema de classificação de risco (por 
exemplo, utilização de dados desatualizados da FAO, ausência de vias para os países alterarem 
a sua classificação de risco através de progressos demonstráveis). 

Um pedido fundamental é a criação de uma quarta categoria de "risco negligenciável" para 
os países com áreas florestais estáveis ou em crescimento, aos quais não se aplicariam 
as obrigações da EUDR.  

Os eurodeputados que lideram a proposta de resolução também criticaram o facto de apenas 
quatro países estarem classificados como de alto risco, salientando que, entre outros, o Brasil e 
a Indonésia também merecem uma classificação de alto risco. 

Recorde-se que em 7 de julho de 2025, 18 ministros da agricultura da UE (Áustria, Bulgária, 
Croácia, República Checa, Estónia, Finlândia, Hungria, Irlanda, Itália, Letónia, Lituânia, 
Luxemburgo, Polónia, Portugal, Roménia, Eslováquia, Eslovénia e Suécia) publicaram uma 
carta em que instam a Comissão Europeia a incluir rapidamente o Regulamento 
Desflorestação nos seus planos de simplificação, a fim de assegurar uma aplicação 
coordenada e eficaz do EUDR em toda a UE, bem como a adiar a data de aplicação do 
EUDR. 

Os eurodeputados salientaram que o Regulamento impõe medidas desproporcionadas e 
injustificáveis aos países com um risco "insignificante" de desflorestação, acrescentando custos 
desnecessários que vão contra as ambições de competitividade. 

A carta refere que, nos países designados como países com baixo risco de desflorestação, 
deve ser aceite que os sistemas nacionais existentes são suficientemente sólidos para 
demonstrar que o cumprimento do EUDR pode ser devidamente controlado. Afirmaram 
ainda os Ministros que a rastreabilidade total no mercado da UE exigida pelo Regulamento para 
todos os produtos de base seria extremamente difícil, se não impossível, para alguns deles. 

Em 8 de julho de 2025, teve lugar a 34.ª reunião da Plataforma Multilateral para a Desflorestação.  

Neste fórum, a DG ENVI apresentou uma panorâmica das ações empreendidas nos últimos 
meses, incluindo o lançamento do pacote de simplificação com o documento atualizado de 
perguntas frequentes, o projeto de ato delegado relativo aos produtos do anexo I (a versão final 
será publicada "em breve", dando início a um período de dois meses para o Parlamento Europeu 
e o Conselho analisarem a proposta) e o ato de execução para a avaliação comparativa do risco-
país. 

Afirmaram ainda os técnicos da DG ENVI que cerca de 20.000 participantes tiveram acesso aos 
módulos de formação do Sistema de Informação, tendo muitas empresas utilizado o sistema 
desde que este está operacional.  

Salientaram que, na próxima iteração das FAQ, haverá um esclarecimento sobre a interação 
entre o EUDR e a Diretiva da UE relativa à criminalidade ambiental (em vigor desde maio de 
2024, prazo de transposição para os Estados-Membros em maio de 2026).  

https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-10-2025-0149_EN.html
https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-10-2025-0149_EN.html
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Tal deverá abordar o risco de dupla punição, tendo em conta que a Diretiva relativa à 
criminalidade ambiental pode impor coimas até 5% do volume de negócios global de uma 
empresa quando é determinada uma infração penal. 

Também aqui demos conta que, em 8 de julho de 2025, a FEFAC publicou uma declaração 
conjunta em que apela à Comissão Europeia para que dê início a um processo de alterações 
legislativas ao EUDR, a fim de conseguir uma simplificação significativa. 

Como já informámos os associados em comunicação específica, esta semana irão ter lugar 
reuniões conjuntas da FEFAC-FEDIOL-COCERAL com os Gabinetes de Christophe Hansen 
(Agricultura) e Maroš Šefčovič (Comércio), onde o EUDR faz parte das discussões, à luz da 
perturbação prevista da cadeia de abastecimento e da perda de competitividade do setor 
pecuário da UE. 

 

 

SUBSTÂNCIAS INDESEJÁVEIS - Atualização da legislação sobre 
contaminantes 

A aprovação do projeto de recomendação da Comissão Europeia sobre os valores de 
orientação para as micotoxinas nos alimentos para animais, inicialmente prevista para a 
reunião do SCoPAFF de 3-4 de julho de 2025, foi adiada para a próxima reunião do SCoPAFF 
em outubro. 

De acordo com os serviços da Comissão Europeia, o adiamento deve-se a contratempos no 
procedimento interserviços, tendo algumas delegações manifestado preocupações 
relativamente à omissão de dados específicos. 

Uma vez que se prevê que os novos valores de orientação entrem em aplicação no início de uma 
nova campanha de comercialização, espera-se que sejam aplicáveis a partir de 1 de julho de 
2026, deixando algum tempo à Comissão Europeia para elaborar diretrizes sobre as 
medidas adequadas em caso de superação dos valores de orientação. 

Por outro lado, a publicação há muito aguardada do Regulamento que altera o anexo da Diretiva 
2002/32/CE (com novos limites para o Ni (níquel) e a p-fenetidina e uma redução dos limites para 
a datura e a cravagem do centeio, entre outros) está agora prevista para setembro de 2025 e 
não deverá sofrer mais atrasos. 

As recomendações sobre a monitorização dos PFAS, dos alcalóides da quinolizidina e dos 
alcalóides da cravagem do centeio nos alimentos para animais também deverão ser publicadas 
em setembro de 2025. 

 

 

BEM-ESTAR ANIMAL – Contribuição da FEFAC na apresentação de provas 
da Comissão Europeia sobre a revisão da legislação  

A Plataforma de Bem-Estar Animal da UE realizou a sua 17ª reunião em 30 de junho de 2025.  

A FEFAC esteve representada por Olivier van Ingelgem. Nesta ocasião, a Comissão Europeia 
apresentou o seu programa de trabalho para a revisão do Bem-Estar Animal, tendo em conta a 
nova dinâmica política sobre este tema, enquadrada na Visão da UE para a Agricultura publicada 
no início deste ano. 

A Comissão Europeia é, de facto, muito cautelosa, referindo-se, nesta fase, a uma 
"reflexão geral" e não a "opções pormenorizadas". 

https://fefac.eu/newsroom/news/joint-statement-urgent-need-to-include-eu-deforestation-regulation-in-the-commission-simplification-proposals/
https://fefac.eu/newsroom/news/joint-statement-urgent-need-to-include-eu-deforestation-regulation-in-the-commission-simplification-proposals/
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Na prática, estão previstas várias fases de consulta, a começar por um convite à apresentação 
de provas (aberto até 16 de julho) centrado em quatro temas: Fim da idade em gaiolas, utilização 
da digitalização para monitorizar as importações e abate de pintos machos do dia.  

No quarto trimestre de 2025, terá lugar uma consulta pública, seguida de um debate no EBAF e 
de entrevistas específicas às partes interessadas. 

Para além da proposta relativa ao "fim das gaiolas", a intenção da Comissão Europeia é 
apresentar a primeira proposta sobre normas da UE específicas por espécie para o bem-
estar dos animais nas explorações até ao final de 2026, tendo em conta o resultado das 
consultas e os dados científicos existentes. Está prevista uma avaliação de impacto para apoiar 
qualquer proposta. 

A apresentação deste plano de trabalho à Plataforma para o Bem-Estar dos Animais 
desencadeou um debate, durante o qual a Comissão Europeia especificou que, no que 
respeita às importações, a ideia era avaliar a possibilidade de impor aos países terceiros 
a reciprocidade em relação às normas novas e/ou existentes da UE em matéria de bem-
estar dos animais. 

Relativamente à rotulagem, a Comissão indicou que, embora continuasse a recolher informações 
sobre os sistemas existentes, o estabelecimento de regras harmonizadas da UE já não é 
uma prioridade. 

A FEFAC apresentou os seus comentários ao convite à apresentação de provas dentro dos 
limites do seu mandato, ou seja, centrando-se principalmente nos elementos relacionados 
com a alimentação, isto é, nas estratégias alimentares existentes que podem ter um impacto 
negativo (por exemplo, deficiência de ferro, ruminação) ou positivo (comportamento) no bem-
estar dos animais. 

 

 

SEGURANÇA ALIMENTAR – NATO e Ucrânia partilham lições sobre a 
resiliência dos sistemas alimentares 

O sistema alimentar ucraniano demonstrou uma resiliência notável, apesar do impacto que a 
guerra de agressão da Rússia contra a Ucrânia continua a ter no seu pessoal, infraestruturas e 
capacidades de transporte. 

Nos dias 2 e 3 de julho de 2025, em Varsóvia, na Polónia, mais de 30 participantes especialistas 
de oito Aliados da NATO e da Ucrânia participaram num workshop para trocar experiências e 
pontos de vista e elaborar recomendações.  

As recomendações abordam o planeamento de contingência de alimentos e água, proteção de 
infraestruturas, cooperação público-privada e aumento da resiliência social geral relacionada 
com os alimentos e água.  

Em particular, especialistas ucranianos em desminagem partilharam as suas perceções sobre 
como planear as operações de desminagem para restaurar as áreas agrícolas afetadas. 

O workshop teve como objetivo informar o futuro planeamento para a NATO e a Ucrânia, 
identificando novas estratégias, abordagens e possíveis medidas de mitigação de impacto.  

A NATO continuará a apoiar a Ucrânia e a incorporar as lições aprendidas nas suas reflexões e 
estratégias.  

Juntamente com os seus Aliados, a NATO trabalha diariamente para garantir a resiliência dos 
sistemas alimentares em toda a Aliança, preparando-os para o futuro contra perturbações e 
choques, e para salvaguardar as suas funções essenciais para as nossas sociedades. 

Fontes: Comissão Europeia, FEFAC, NATO/IACA 

https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/14671-On-farm-animal-welfare-for-certain-animals-modernisation-of-EU-legislation_en
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BOLSA DO PORCO 
 
 
 
 

INFORMAÇÃO SEMANAL 
 
 

Sessão de 10 de julho de 2025 

 
 
 

 
2,592 € (Manutenção) 

 
PREÇO INDICATIVO NÃO VINCULATIVO FIXADO NESTA SESSÃO 

 
(Euros /KG/Carcaça, Classe E, 57% de músculo, entrada Matadouro) 

 

 
 

ÚLTIMAS COTAÇÕES REGISTADAS NA U.E 
 
 

PAÍS DATA EUROS Nas Condições para: 

Espanha 10 de julho 1.815 Lérida: Euros peso/vivo 

França 10 de julho 1,896 
Plérin: em Euros, carcaça, 
TMP. 

Países Baixos 04 de julho 1.980 
Utrechtse: em Euros, com 
56% de carne 

Dinamarca 10 de julho 1,800 
Em Coroas DK, convertido em 
Euros, carcaça, 57% de carne 

Alemanha 09 de julho 1,950 
Em Euros, carcaça com 56% 
de carne 

 
 
Ver também em: www.bolsadoporco.com  

 
 
 
A próxima sessão: 
Quinta-feira dia 17 de julho de 2025, pelas 19 horas 
 
 
 A Mesa de Cotações 
 
 
 
 
 

http://www.bolsadoporco.com/
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BOLSA DO BOVINO 
 

 
INFORMAÇÃO DE MERCADO 

 
 

SESSÃO Nº 28 de 10 de julho de 2025 
 

 

 

TENDÊNCIA: Manutenção em todas as categorias 

Manutenção para todas as categorias. 
 
 
 
 
 

Cotações registadas esta semana, em Euros/Kg/Carcaça R 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações: As cotações acordadas na mesa referem-se aos animais vendidos, pagos em 
função do peso carcaça. 
 
 
 
A próxima sessão realizar-se-á na quinta-feira, dia 17 de julho de 2025, pelas 18:00h. 
 
 
 
 
 
A Mesa de Cotações  

Categoria Cotação 

Novilhos 7,02 

Novilhas 7,00 

Vitela 6,76 

Vacas 4,50 
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PREÇOS MÉDIOS NA PRODUÇÃO DE PRODUTOS PECUÁRIOS 
 

BOVINOS - Cotações nos Principais Mercados de Produção 

Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

Alentejo Litoral (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 5,65 5,65 0,00% 

Entre Douro e Minho (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Turina EUR/Kg. P. Carcaça 5,00 5,00 0,00% 

Vaca Abate Turina EUR/Kg. P. Carcaça 4,50 4,50 0,00% 

Vitelo 3 a 6 meses - Turina EUR/Unidade 450,00 450,00 0,00% 

Castelo Branco (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 6,80 6,80 0,00% 

Novilho 12 a 24 meses Turina EUR/Kg. P. Carcaça 6,10 6,10 0,00% 

Coimbra (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 7,00 7,00 0,00% 

Novilho 12 a 24 meses Turina EUR/Kg. P. Carcaça 5,80 5,80 0,00% 

Vitelo 3 a 6 meses - Turina EUR/Unidade 250,00 250,00 0,00% 

Elvas (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 6,50 6,50 0,00% 

Guarda (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 7,30 7,30 0,00% 

Novilho 12 a 24 meses Turina EUR/Kg. P. Carcaça 6,50 6,50 0,00% 

Ribatejo (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 7,00 7,00 0,00% 

Novilho 12 a 24 meses Turina EUR/Kg. P. Carcaça 6,30 6,30 0,00% 

Vaca Abate Cruz. Charolês EUR/Kg. P. Carcaça 5,00 5,00 0,00% 

Vaca Abate Turina EUR/Kg. P. Carcaça 4,50 4,50 0,00% 

Vitelo 3 a 6 meses - Turina EUR/Unidade 500,00 500,00 0,00% 

Évora (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 5,90 5,90 0,00% 

Vaca Abate Cruz. Charolês EUR/KG. P. Carcaça 4,10 4,10 0,00% 

OVINOS - Cotações nos Principais Mercados de Produção 

Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

Alentejo Litoral (Produção)    

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 4,25 4,60 8,24% 

Alentejo Norte (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 4,25 4,65 9,41% 

Beja (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 4,68 4,70 0,43% 

Castelo Branco (Produção)       

Borrego <12 Kg. Raça não Especificada EUR/Kg. P. Vivo 6,00 6,00 0,00% 

Coimbra (Produção)       

Borrego <12 Kg. Raça não Especificada EUR/Kg. P. Vivo 5,00 5,00 0,00% 

Cova da Beira (Produção)       

Borrego <12 Kg. Raça não Especificada EUR/Kg. P. Vivo 5,63 5,63 0,00% 

Elvas (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 4,25 4,70 10,59% 

Estremoz (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 4,68 4,70 0,43% 

Évora (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 4,68 4,74 1,28% 

Ribatejo (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 3,50 3,50 0,00% 
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AVES / OVOS - Cotações nos Principais Mercados de Produção 

Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

Dão - Lafões (Produção)    

Frango Vivo -1,8 Kg. EUR/Kg. P. Vivo sc sc - 

Ovo a peso 60-68 g EUR/KG  2,15 2,15 0,00% 

Dão - Lafões (Grossista)         

Frango 65% - 1,1 a 1,3 Kg. EUR/Kg. P. Carcaça sc sc - 

Ovo Classificado L (ovotermo) EUR/Dúzia 2,30 2,30 0,00% 

Ovo Classificado M (ovotermo) EUR/Dúzia 2,20 2,20 0,00% 

Litoral Centro (Grossista)        

Frango 65% - 1,1 a 1,3 Kg. EUR/Kg. P. Carcaça sc sc - 

Ovo Classificado L (ovotermo) EUR/Dúzia  2,10 2,10 0,00% 

Ovo Classificado M (ovotermo) EUR/Dúzia 2,00 2,00 0,00% 

Médio Tejo        

Ribatejo e Oeste         

Frango Vivo -1,8 Kg. EUR/Kg. P. Vivo 1,25 1,25 0,00% 

Ovo a peso 60-68 g EUR/KG  2,20 2,15 -2,27% 

Ovo Classificado L (ovotermo) EUR/Dúzia (Grossista) 2,10 2,05 -2,38% 

Ovo Classificado M (ovotermo) EUR/Dúzia (Grossista) 2,00 1,95 -2,50% 

Perú 80% 5,7 a 9,8 Kg. EUR/KG - P. Carcaça (Grossista) 3,20 3,20 0,00% 

SUÍNOS - Cotações nos Principais Mercados de Produção 

PORCO Classe E (57%) 

Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

Alentejo 2,42 2,42 0,00% 

Beira Interior 2,46 2,46 0,00% 

Beira Litoral 2,43 2,43 0,00% 

Entre Douro e Minho 2,53 2,53 0,00% 

Ribatejo e Oeste 2,34 2,35 0,43% 

COTAÇÃO MÉDIA NACIONAL (*) 2,42 2,42 0,00% 

* Cotação com base no volume de abate de cada área de mercado 

LEITÕES - Cotações nos Principais Mercados de Produção 

Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

Leitões até 12 Kg 
   

Alentejo 5,50 5,50 0,00% 

Algarve 5,25 5,25 0,00% 

Beira Litoral 5,42 5,00 -7,75% 

Ribatejo e Oeste 5,00 5,00 0,00% 

Leitões de 19 a 25 Kg.       

Alentejo 3,50 3,40 -2,86% 

          Unidade: EUR / TONELADA 
 
 

CEREAIS - PREÇOS DO MERCADO INTERNO 
Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

LISBOA    

Trigo Mole Forrageiro 216,00 216,00 0,00% 

Cevada Forrageira (Hexástica) 216,00 216,00 0,00% 

Milho Forrageiro 217,00 217,00 0,00% 

 

Semana Anterior:             De 30/06 a 06/07/2025 
Semana Corrente:            De 07 a 13/07/2025 
Fonte: SIMA/GPP 
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COTAÇÕES INTERNACIONAIS DE MATÉRIAS-PRIMAS 

 

Fonte: Oil World 
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Fonte: Boletín Mercolleida 
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APED – FLASH REPORT RETAIL – maio 2025 
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LEGISLAÇÃO NACIONAL E COMUNITÁRIA 
 
 

Diário da República 
II Série – nº 130 – 09 de julho de 2025 

Despacho n.º 7767/2025: 
Declara concluído o processo de reestruturação da Direção-Geral de Alimentação e 
Veterinária, por transferência de atribuições do Instituto da Conservação da Natureza e das 
Florestas, IP, relativas ao bem-estar dos animais de companhia, com efeitos reportados 1 de 
julho de 2025. PDF 
 
 

Jornal Oficial da União Europeia 
L – 09 de julho de 2025 

Regulamento de Execução (UE) 2025/1356 da Comissão de 8 de julho de 2025, 
Que altera os anexos I e II do Regulamento de Execução (UE) 2023/594 que estabelece medidas 
especiais de controlo da peste suína africana PDF 
 
 

Jornal Oficial da União Europeia 
L – 11 de julho de 2025 

Regulamento de Execução (UE) 2025/1330 da Comissão de 10 de julho de 2025, 
Que institui um direito anti-dumping definitivo e estabelece a cobrança definitiva do direito 
provisório instituído sobre as importações de lisina originária da República Popular da China PDF 
 
 
 

https://files.diariodarepublica.pt/2s/2025/07/130000000/0023200232.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202501356
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202501330
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RECORTES DE IMPRENSA 
 
 

 
08.julho.2025 

CAP: MEIO SÉCULO DE TRABALHO RECONHECIDO PELA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

PROJETO DE VOTO N.º 62/XVII – De saudação pelo 50.º aniversário da Confederação dos 
Agricultores de Portugal (CAP) 

A Assembleia da República, reunida em Plenário, saúda a Confederação dos Agricultores de 
Portugal (CAP), organização de cúpula do movimento socioprofissional agrícola e parabeniza 
todos os seus associados, reconhecendo a sua importância considerando a etapa atingida de 
cinco décadas, congratulando por todo o trabalho realizado pela CAP e pelas suas equipas em 
prol do desenvolvimento e reconhecimento do sector primário em Portugal. 

Assembleia da República, 08 de julho de 2025. 
A Comissão de Agricultura e Pescas 

 
PROJETO DE VOTO N.º 62/XVII/1.ª (Comissão de Agricultura e Pescas) – De Saudação pelo 
50.º aniversário da Confederação dos Agricultores de Portugal (CAP)

 

Consulte o documento oficial aqui ← 

Neste marco tão significativo, a Voz do Campo reconhece e agradece o empenho, a visão e 
a dedicação da CAP, das suas equipas e dos milhares de associados que fazem desta 
organização uma referência no panorama agrícola português. 

Que os próximos 50 anos sejam de ainda mais conquistas, união e progresso para a agricultura 
em Portugal. 

Parabéns, CAP! 

 

Fonte: Voz do Campo 
 
 
 
 
 
 

https://vozdocampo.pt/wp-content/uploads/2025/07/Projeto_voto_62_CAP.pdf
https://vozdocampo.pt/arquivo/45595
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10.julho.2025 

PROJETO AGRICULTURA NAS ESCOLAS 

A Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV) publica a newsletter dedicada à 
divulgação das principais atividades realizadas no âmbito do projeto “Agricultura nas 
Escolas” que foi desenvolvido durante o primeiro semestre de 2025. 

Neste projeto participaram cerca de 370 crianças das Escolas Básicas Teixeira de Pascoais 
(Alvalade), EB São João de Brito (Alvalade), EB Carlos Neto (Miraflores) e EB do Falcão (Porto), 
tendo como principal objetivo a sensibilização dos alunos do 1.º ciclo do ensino básico para 
temas essenciais como a produção agropecuária, a alimentação saudável, a saúde das plantas 
e dos animais, e a preservação do equilíbrio ambiental. 

Esta iniciativa promovida pela DGAV em colaboração com a Direção-Geral da Educação, e com 
o apoio da Secretaria de Estado da Agricultura, foi amplamente divulgada nas redes sociais, 
permitindo o acompanhamento das atividades por toda a comunidade educativa e por outros 
interessados no setor. 

Durante o projeto, os alunos foram convidados a refletir sobre a importância da agricultura e do 
papel dos agricultores na sociedade, explorando conceitos como “Uma Só Saúde”, que relaciona 
o bem-estar humano, animal e ambiental. Além disso, plantaram nas suas hortas escolares 
sementes de trigo, cevada, e ainda alfaces e curgetes, e acompanharam o crescimento das 
culturas, integrando estes conhecimentos nas várias áreas pedagógicas. 

A newsletter apresenta informação sobre os materiais pedagógicos utilizados, os resultados das 
plantações efetuadas nas hortas pedagógicas, ilustra as ações realizadas, e reflete sobre o 
impacto desta experiência enriquecedora, incluindo os contributos dos professores que nela 
participaram e que apontam para caminhos de expansão e de continuidade do projeto. 

 Consulte aqui a Newsletter “Agricultura nas Escolas”. 

 
 

Fonte: DGAV 

https://www.dgav.pt/wp-content/uploads/2025/07/Newsletter-Agricultura-nas-Escolas.pdf
https://www.dgav.pt/destaques/noticias/projeto-agricultura-nas-escolas-2/
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10.julho.2025 

NOVO ESTUDO REVELOU QUE SUBSTITUTO DO GLIFOSATO PODE SER AINDA MAIS 
TÓXICO PARA A SAÚDE HUMANA 

A substância ativa diquato está proibida no Reino Unido, na União Europeia (UE), na China 
e em vários outros países, mas continua a ser comercializada nos EUA, com os cientistas 
responsáveis pelo estudo a sublinharem que, em 2023, fórmulas com este ingrediente 
regressaram às prateleiras norte-americanas. 

Um novo estudo científico revelou que o herbicida utilizado para substituir o glifosato pode ser 
mais prejudicial do que o seu antecessor. A substância em causa, diquato, é amplamente 
utilizada nos Estados Unidos da América (EUA) em vinhas e pomares sobretudo à medida que 
o uso de herbicidas controversos como o glifosato e o paraquato tem vindo a diminuir. 

A substância ativa diquato está proibida no Reino Unido, na União Europeia (UE), na China e em 
vários outros países, mas continua a ser comercializada nos EUA, com os cientistas 
responsáveis pelo estudo a sublinharem que, em 2023, fórmulas com este ingrediente 
regressaram às prateleiras norte-americanas. 

“Do ponto de vista da saúde humana, esta substância é bastante mais nociva do que o glifosato, 
por isso estamos a assistir a uma substituição lamentável. E a estrutura regulatória ineficaz está 
a permitir isso”, afirmou Nathan Donley, diretor científico do Center for Biological Diversity, uma 
organização que defende regulações mais rigorosas para pesticidas, citado no The Guardian. 

O novo estudo, que se trata de uma revisão da literatura científica já existente, analisou os 
diversos danos causados pelo diquato, desde a destruição de bactérias intestinais benéficas até 
lesões em órgãos como rins, fígado e pulmões. 

Além disso, a investigação mostrou que a substância ativa diquato reduz proteínas essenciais 
na parede intestinal, permitindo que toxinas e agentes patogénicos passem para a corrente 
sanguínea, provocando inflamações intestinais e sistémicas. 

A par disso, a substância inibe ainda a produção de bactérias benéficas e afeta a absorção de 
nutrientes e o metabolismo energético. O relatório também apontou que o diquato provoca danos 
irreversíveis nos rins, destruindo membranas celulares e interferindo na sinalização celular, e 
efeitos inflamatórios semelhantes no fígado e pulmões. A inflamação crónica poderá, segundo 
os autores, levar a síndrome de disfunção multiorgânica, em que vários órgãos deixam de 
funcionar corretamente. 

O diquato é ainda apontado como neurotóxico, possivelmente cancerígeno e associado à doença 
de Parkinson. Uma análise realizada em outubro do ano passado pela organização Friends of 
the Earth, com base em dados da Agência de Proteção Ambiental dos EUA (EPA, sigla em 
inglês), concluiu que o diquato é cerca de 200 vezes mais tóxico do que o glifosato em exposições 
crónicas. 

Apesar dos alertas, a EPA ainda não avançou para a revisão da segurança do diquato, assim 
como organizações não-governamentais, focadas na regulação de pesticidas, têm dado 
prioridade a substâncias como o glifosato, paraquato ou clorpirifós — todos eles banidos na 
Europa, mas ainda em uso nos EUA. 

Nathan Donley acrescentou também que as leis norte-americanas sobre pesticidas são fracas e, 
mesmo quando há vontade política, a agência tem dificuldade em proibir ingredientes perigosos. 

“O gabinete de pesticidas da EPA parece operar sob a filosofia de que pesticidas tóxicos são um 
‘mal necessário’ e quando se encara a questão com esta perspetiva, há muito pouco que se 
esteja realmente disposto a fazer”, concluiu Nathan Donley. 

Fonte: Vida Rural via Agroportal 

https://www.agroportal.pt/novo-estudo-revelou-que-substituto-do-glifosato-pode-ser-ainda-mais-toxico-para-a-saude-humana/
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11.julho.2025 

ECONEWS - MILHO 2025 

O milho é a principal cultura arvense semeada em Portugal, desempenhando um papel essencial 
na segurança alimentar e no abastecimento da nossa indústria agroalimentar. 

A sua versatilidade, desde a alimentação humana e animal até à produção de bioplásticos e 
bioenergia, reforça a sua importância estratégica no contexto agrícola e industrial.  

De realçar ainda, o facto do milho para silagem constituir a base da alimentação do efetivo leiteiro 
nacional. 

A distribuição da área de milho por todo o país demonstra também como esta cultura é de 
extrema relevância não só no desenvolvimento das zonas rurais, como também no ordenamento 
do território. 

Nesta newsletter, apresentamos uma visão abrangente sobre a cultura do milho, destacando 
dados atualizados sobre área cultivada, produtividade e produção por região, bem como os 
desafios e oportunidades enfrentados pelos agricultores.  

Eco_News_Milho_10_07_2025 

Fonte: Anpromis 
 
 

 

11.julho.2025 

GPP DIVULGA EDIÇÃO DA PUBLICAÇÃO CULTIVAR SOBRE DADOS NA AGRICULTURA 

Com base em várias experiências, reflexões e programas no âmbito da representação e 
utilização de dados, a edição n.º 33 da CULTIVAR - Cadernos de Análise e Prospetiva - analisa 
os seus efeitos sobre o território, a produção agrícola e as políticas públicas.  

A publicação, editada pelo Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral (GPP), 
reúne um conjunto diversificado de artigos que reconhecem as oportunidades dos dados e 
convergem nos desafios estruturais que estes desencadeiam, nomeadamente, o desfasamento 
entre a crescente disponibilidade de dados e a aplicação limitada à realidade dos agricultores, a 
regulamentação no âmbito da proteção de dados não pessoais de carácter agrícola, a escassez 
de trabalho setorial colaborativo que sustente de forma eficaz a configuração de medidas de 
políticas públicas e a fiabilidade de dados extraídos a partir de algumas infraestruturas digitais, 
em particular a Inteligência Artificial. 

Dada a importância de o setor agrícola ser cada vez mais competitivo e direcionado para a 
inovação, esta edição evidencia uma visão abrangente sobre como a digitalização e o uso 
estratégico de dados estão a moldar o presente e o futuro da agricultura. Enfatiza também a 
necessidade de uma maior articulação não só entre todos os intervenientes no processo de 
gestão e difusão dos dados, como entre a inovação tecnológica e os valores éticos, elementos 
determinantes para que os dados possam contribuir efetivamente para decisões úteis a favor de 
uma agricultura mais produtiva e sustentável.  

Ver publicação CULTIVAR 33 - pdf | E-book 

Vídeo de apresentação 

Fonte: GPP 
 

https://www.iaca.pt/wp-content/uploads/2025/07/Eco_News_Milho_10_07_2025.pdf
https://www.gpp.pt/images/GPP/O_que_disponibilizamos/Publicacoes/CULTIVAR_33/CULTIVAR_33.pdf
https://www.gpp.pt/images/GPP/O_que_disponibilizamos/Publicacoes/CULTIVAR_33/
https://www.youtube.com/embed/AWLl7c2Zc54?rel=0
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11.julho.2025 

ECONOMIA DO CAVALO MOVIMENTA 2,7 MIL MILHÕES DE EUROS E SUSTENTA MAIS 
DE 90 MIL EMPREGOS EM PORTUGAL 

Horse Economic Forum divulga Estudo do Impacto Económico do Cluster do Cavalo e 
propõe Agenda Estratégica nacional 

O setor equestre em Portugal revela-se um motor económico de grande relevância para o País, 
com um impacto total estimado em 2,73 mil milhões de euros por ano e a geração de 92.045 
postos de trabalho. 

Os dados são divulgados no estudo “A Economia do Cavalo em Portugal”, apresentado no âmbito 
do Horse Economic Forum (HEF II), cuja segunda edição se iniciou hoje, em Alter do Chão. 

 O estudo do impacto da fileira equestre na Economia Nacional, aponta para um Valor 
Acrescentado Bruto (VAB) de 617 milhões de euros gerados pelo setor equestre. A fileira do 
cavalo estende-se muito para além da criação e treino de equinos, integrando atividades como 
turismo, eventos, serviços veterinários especializados, terapias assistidas, acontecimentos 
desportivos, etc. 

O setor contribui diretamente com 1,52 mil milhões de euros de volume de negócios e emprega, 
de forma direta, 57.528 pessoas – sobretudo em zonas de baixa densidade. Os números 
disponíveis sobre as exportações indicam que Portugal é também um exportador líquido de 
cavalos: Em 2023 as exportações representaram cerca de 9,38 milhões de euros. 

A nível local, Alter do Chão, território histórico da Coudelaria Alter Real e do Cavalo Lusitano, 
beneficia de forma particularmente expressiva deste dinamismo. A região reforça a sua 
atratividade económica e turística com mais de 100 mil visitantes por ano motivadas pelo cavalo 
Alter Real e pelas atividades equestres, gerando receitas diretas superiores a 28 milhões de 
euros. 

O Estudo sublinha ainda a importância estratégica do turismo equestre nacional, alimentado por 
88% de turistas estrangeiros e valorizado pelo recente reconhecimento da arte equestre 
portuguesa como Património Imaterial da Humanidade pela UNESCO (2024). Esta distinção 
posiciona Portugal como destino diferenciado de turismo de natureza, tradição e autenticidade, 
que move anualmente cerca de 115.500 turistas e gera uma receita direta estimada de 28,9 
milhões de euros. 

«Este relatório confirma o que em Alter do Chão sempre soubemos: o cavalo não é apenas uma 
herança, é um ativo económico, social e turístico de primeira ordem», sublinha Francisco 
Miranda, presidente da Câmara Municipal de Alter do Chão. «O setor equestre tem impacto 
transversal e é gerador de valor em múltiplas áreas da economia portuguesa. Com o HEF 
II demonstra-se que estamos perante um recurso com enorme potencial 
estratégico», reforça Francisco Miranda. 

Alexandre Real, responsável da organização Evento, realçou «o crescimento da segunda edição 
do HEF, com mais nacionalidades presentes, mais participantes e maior impacto no sector 
equestre na promoção da sustentabilidade e do bem-estar animal. Ao nível internacional esta 
edição reforçou o seu posicionamento e parceria com a Federação Equestre Internacional e com 
a Federação Equestre Europeia. O Horse Economic Forum nesta edição teve a ousadia e a 
inovação de pela primeira vez quantificar e qualificar o quanto vale a fileira equestre em 
Portugal». 
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 «Apesar das debilidades financeiras de parte do tecido empresarial, os dados confirmam que a 
economia do cavalo tem condições para atrair investimento e crescer com sustentabilidade», 
conclui o professor Álvaro Lopes Dias, coordenador do estudo. 

O Estudo propõe a criação de uma Agenda Estratégica nacional que alinhe prioridades para o 
desenvolvimento integrado da fileira equestre e da promoção da “Economia do Cavalo”. Defende 
também o reforço da promoção internacional do cavalo Lusitano, valorizando a sua notoriedade 
e prestígio como embaixador cultural de Portugal. 

Entre as medidas recomendadas, destacam-se os incentivos à inovação tecnológica, à 
digitalização dos serviços e à qualificação dos recursos humanos. Finalmente, sublinha-se a 
importância de articular e coordenar políticas públicas, investimento privado e iniciativas locais, 
com vista à coesão territorial e à revitalização das zonas rurais. 

O Estudo “A Economia do Cavalo em Portugal” foi realizado ao abrigo dos objetivos do Horse 
Economic Forum pela Consultora SFORI e coordenado pelo professor Álvaro Lopes Dias, com 
base em dados recentes e recorrendo a um modelo de análise mista com estimativas diretas, 
indiretas e induzidas, e recurso a benchmarks internacionais. 

O Horse Economic Forum será também palco para a apresentação do inédito Caderno do 
Investidor Equestre, um documento estratégico que evidencia o potencial do concelho de Alter 
do Chão como território de excelência para o investimento no setor do cavalo. Reunindo dados 
económicos, sociais e territoriais, bem como exemplos concretos de sucesso e oportunidades 
emergentes, este caderno constitui uma ferramenta prática e inspiradora para investidores, 
empreendedores e decisores que procuram integrar um ecossistema onde tradição, inovação e 
sustentabilidade se cruzam de forma única. 

No seguimento do seu compromisso na adoção dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) das Nações Unidas para promover a sustentabilidade global até 2030, HEF II foi 
organizado como evento de carbono negativo, reconhecido através do Selo Sustentável, que 
certifica o empenho do Fórum com a adoção de práticas ambientalmente responsáveis, de 
avaliação do seu impacto ambiental e implementação de medidas concretas de compensação. 

Fonte: Horse Economic Forum via Agroportal 

 
 

 
11.julho.2025 

PARLAMENTO APROVA SEIS PROJETOS DE LEI PARA REGULAMENTAR O LOBBYING 

Foram aprovados na generalidade seis projetos de lei para regulamentar o lobbying, num novo 
passo dado em prol da regulamentação da representação de interesses. Processo arrasta-se há 
uma década. 

A Assembleia da República aprovou esta sexta-feira na generalidade os projetos de lei do PSD, 
PAN, Iniciativa Liberal, Chega, PS e CDS para regulamentar o lobbying. 

Os seis diplomas, que tiveram diferentes votações, seguem agora para o processo de 
especialidade. Os projetos do PSD, Chega, PS, IL, CDS-PP e PAN foram todos aprovados com 
os votos contra do PCP e do BE em todas as iniciativas e com o Livre a votar a favor dos projetos 
do PAN e do PS, contra os da IL, Chega e CDS-PP e abstendo-se no do PSD. 

Os diferentes projetos de lei, com mais semelhanças do que diferenças, visam regulamentar 
a atividade de representação profissional de interesses (lobbying), aprovar regras de 
transparência aplicáveis a entidades privadas nacionais ou estrangeiras que realizam esta 
atividade junto de entidades públicas, bem como proceder à criação de um registo de 

https://www.agroportal.pt/economia-do-cavalo-empregos-em-portugal/
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transparência da representação de interesses junto da Assembleia da República e de um 
mecanismo de pegada legislativa. 

Todas as propostas aprovadas preveem que o registo seja acompanhado por um código de 
conduta e de um mecanismo que permita acompanhar toda a pegada legislativa dos 
diplomas. Todos concordam também que esse registo deve ser público, gratuito e obrigatório 
para todos os representantes de interesses que queiram interagir com entidades públicas, 
divergindo sobre onde deve estar sediado: a maioria dos partidos considera que a entidade 
responsável por este registo deve ser a Assembleia da República, enquanto a IL considera mais 
adequada a Entidade para a Transparência e o PAN quer a intervenção do Mecanismo Nacional 
Anticorrupção. 

Continue a ler a notícia aqui 
Fonte: ECO 

 

14.julho.2025 

MARCAS, MERCADO, CONSUMIDOR?E?CRIAÇÃO DE VALOR: UM QUADRILÁTERO 
VIRTUOSO – Pedro Pimentel 

As marcas que combinarem visão estratégica, excelência operacional e compromisso 
sustentável não só preservarão a lealdade conquistada, como ampliarão o seu impacto 
económico e social numa economia 

Continue a ler a notícia aqui 
Fonte: Centromarca 

 

14.julho.2025 

ALIMENTOS COM MENOS 15% DO TEOR DE SAL E 21% DE AÇÚCAR EM CINCO ANOS 

Produtos alimentares vendidos em Portugal reduziram cerca de 15% do teor médio de sal e 21% 
do açúcar em cinco anos, sem que os consumidores tivessem de mudar as suas escolhas 
alimentares, revela um relatório divulgado pela DGS. 

Leia a notícia aqui 
Fonte: Notícias ao Minuto via Centromarca 

 

14.julho.2025 

INE CONFIRMA QUE INFLAÇÃO ACELEROU LIGEIRAMENTE PARA 2,4% EM JUNHO 

A taxa de inflação homóloga em Portugal aumentou para 2,4% em junho, acelerando uma décima 
face ao registado em maio, indicou o INE, confirmando a estimativa rápida feita no final desse 
mês. A subida do Índice de Preços no Consumidor (IPC) foi suportada pelo aumento dos 
produtos alimentares não transformados. 

Continue a ler a notícia aqui 
Fonte: ECO via Centromarca 

https://eco.sapo.pt/2025/07/11/parlamento-aprova-seis-projetos-de-lei-para-regulamentar-o-lobbying/
https://eco.sapo.pt/2025/07/11/parlamento-aprova-seis-projetos-de-lei-para-regulamentar-o-lobbying/
https://www.centromarca.pt/blog/ficha.aspx?id=239
https://www.noticiasaominuto.com/pais/2818238/dgs-alimentos-com-menos-15-do-teor-de-sal-e-21-de-acucar-em-cinco-anos
https://www.centromarca.pt/noticias/17218
https://eco.sapo.pt/2025/07/10/ine-confirma-que-inflacao-acelerou-ligeiramente-para-24-em-junho/
https://www.centromarca.pt/noticias/17223
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XIV JORNADAS DE ALIMENTAÇÃO ANIMAL 
 

 

 

 

Depois de celebrarmos em 2024 os 30 anos da Seção de Pré-Misturas e Aditivos (SPMA) na 
IACA, com o Fórum da Alimentação Animal, regressam este ano as Jornadas de Alimentação 
Animal no seu formato habitual, com mais um tema desafiante e atual.    

 Numa altura em que se discute em Bruxelas a atividade pecuária a médio e longo prazo, sendo 
certo que a alimentação animal é essencial para a garantia de uma produção animal competitiva 
e sustentável, com o recurso à inovação e investigação, as XIV Jornadas de Alimentação Animal 
realizam-se no próximo dia 25 de setembro, no Hotel Villa Batalha. 

Com intervenções de reputados oradores, em linha com a recente Reunião Geral da Indústria, o 
foco será a Inovação e Nutrição de Precisão, para melhor prepararmos o Futuro da 
Alimentação Animal.   

Como habitualmente, o evento destina-se a todos os que trabalham direta ou indiretamente nas 
Fileiras pecuária e da alimentação animal, sejam ou não associados da IACA. 

Não deixem de reservar o dia 25 de setembro (e fazer já a inscrição) para as XIV Jornadas de 
Alimentação Animal, com o selo de qualidade IACA.   

Em anexo, enviamos o programa provisório e deixamos, infra, o link para inscrição: 

 

➢ https://forms.office.com/e/x4Sikfc9Gw?origin=lprLink 
 

https://forms.office.com/e/x4Sikfc9Gw?origin=lprLink
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